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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Quinta-feira, 30 de Abril de 2020.
DECRETO Nº 4644-R, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das 
atribuições legais e constitucionais,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 
da Constituição da República;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas para 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Estadual 
e Internacional, decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto Nº 4593-R, de 13 de março de 2020, que dispõe 
sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito 
Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogada até o dia 30 de maio de 2020 a suspensão do curso 
dos prazos processuais nos processos administrativos da Administração 
Pública Direta, autárquica e fundacional no Estado do Espírito Santo, bem 
como o acesso aos autos de processos físicos, estabelecida no art. 2º do 
Decreto nº 4.607-R, de 22 de março de 2020, e prorrogada pelo Decreto 
nº 4.635-R, de 17 de abril de 2020.
Parágrafo único. Caberá a cada Secretaria de Estado, autarquia e fundação 
regulamentar o disposto no caput.
Art. 2º  O art. 9º do Decreto nº 4.636-R, de 19 de abril de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º  (...)
(...)
§ 3º Fica mantida a suspensão:
I - das atividades educacionais em todas as escolas, universidade e 
faculdades, das redes de ensino pública e privadas, até o dia 30 de maio 
de 2020;
II - das atividades de cinemas, teatros, museus, boates, casas de shows, 
espaços culturais e afins, até dia 30 de maio de 2020;
III - do funcionamento de academias de esporte de todas as modalidades, 
até dia 15 de maio de 2020;
IV - da visitação em unidades de conservação ambiental, públicas e 
privadas, até dia 30 de maio de 2020; e
V - do funcionamento de estabelecimentos de vendas de bebidas alcoólicas 
(bares), até dia 30 de maio de 2020.
§ 3º-A Fica mantida a suspensão da utilização do Passe-escolar, em todas 
suas formas, referente ao contrato de concessão do transporte público 
metropolitano - Transcol pelo prazo previsto no inciso I do § 3º deste 
artigo.
(...).” (NR)
Art. 3º  O art. 14 do Decreto nº 4.629-R, de 15 de abril de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14 (...)
I - o quadro de magistério localizado nas unidades de ensino da rede 
pública estadual;
(...).” (NR)
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 30 dias do mês de abril de 2020, 199º 
da Independência, 132º da República e 486º do Início da Colonização do 
Solo Espírito-Santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado do Espírito Santo
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PORTARIA Nº 072-R, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Define regras e valores para contratação de leitos de UTI e enfermaria 
para atendimento exclusivo de pacientes COVID-19, na rede privada com 
fins lucrativos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições 
que lhe conferem o artigo 46, alínea “o” da Lei Estadual nº 3.043, de 31 
de dezembro de 1975, e,

Considerando o disposto na Lei nº 8.080/1990, que define que quando as 
disponibilidades do Sistema Único de Saúde (SUS) forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o 
Estado poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada;

Considerando a Portaria MS nº 568, de 25/03/2020, que autoriza a 
habilitação de leitos de unidade de terapia intensiva adulto e pediátrica 
para atendimento exclusivo dos pacientes com a COVID-19 e define valor 
de custeio da diária;

Considerando Edital de Credenciamento SESA/SSAS/GECORC/NEC Nº 
003/2018 que define as regras para prestação de serviços de internações 
hospitalares em estabelecimentos privados;

Considerando o Decreto nº 4593-R, de 13 de março de 2020, que fica 
declarada Emergência em Saúde Pública no Estado do Espírito Santo, 
decorrente ao surto de coronavírus (COVID-19), tendo em vista a 
necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

Considerando as alterações na grade de referência da Rede de Urgência 
e Emergência para atendimento hospitalar no Sistema Único de Saúde do 
Estado do Espírito Santo, visando garantir a manutenção da prestação de 
serviços especializados bem como a definição de hospitais de referência 
para atendimento às vítimas da COVID-19;

Considerando a necessidade de garantir leitos de UTI - Unidade de Terapia 
Intensiva e enfermaria para atendimento às vítimas da COVID-19 com o 
esgotamento da capacidade instalada na rede pública e filantrópica; e,

Considerando o aumento nos custos dos insumos para atendimento às 
vítimas suspeitas e/ou confirmadas da COVID-19.

RESOLVE

Art.1º DEFINIR o valor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) 
da diária de UTI, para remuneração dos hospitais privados com fins 
lucrativos que disponibilizarem leitos, formalmente observando todas as 
regras definidas pela Secretaria de Estado da Saúde, para atendimento a 
pacientes suspeitos e/ou confirmados com COVID-19.

Art.2º Definir o valor de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais) da 
diária de Enfermaria, para remuneração dos hospitais privados com fins 
lucrativos que disponibilizarem leitos, formalmente observando todas as 
regras definidas pela Secretaria de Estado da Saúde, para atendimento a 
pacientes suspeitos e/ou confirmados com COVID-19.

PARÁGRAFO ÚNICO - As diárias de enfermaria terão a mesma 
remuneração até a alta do paciente, independente da confirmação do 
diagnóstico para o COVID-19.

Art.3º Definir o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para 
remuneração dos hospitais privados com fins lucrativos, para cada paciente 
regulado pela SESA em leitos de UTI, independente de confirmação do 
diagnóstico de coronavirus - COVID 19.

Art.4º Nos valores definidos nos artigos 1º, 2º e 3º estão inclusos todos 
os serviços médicos, hospitalares, SADT e medicamentos necessários 
ao tratamento do paciente, excetuando as sessões de hemodiálise aos 
pacientes agudizados, que serão remuneradas conforme valor estabelecido 
no Edital de Credenciamento SESA/SSAS/GECORC/NEC Nº 003/2018.

Art.5º A remuneração total pelos serviços prestados em cada internação 
será composta pelo total de diárias em cada tipologia de leito (UTI e 
enfermaria), acrescido do valor de R$1.500,00(um mil e quinhentos reais) 
nos casos de enquadramento no art.3º, independente de confirmação do 
diagnóstico de coronavírus - COVID-19.

Art.6º Fica estabelecido que mediante a disponibilidade dos leitos 
exclusivamente para a rede SUS, a SESA garante o repasse antecipado 
de 90% da taxa de ocupação dos leitos contratados e reservados, 
independente da ocupação efetiva do respectivo leito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O faturamento dos serviços será individualizado 
por paciente internado em conformidade com a regra definida nos artigos 
4º e 5º, deduzindo o valor das diárias até o limite antecipado em cada 
tipologia de leito (UTI e enfermaria).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a entidade privada a 
remuneração das diárias que ultrapassar o quantitativo estabelecido no 
caput deste artigo, limitado ao total de diárias compatível com a capacidade 
instalada dos leitos disponibilizados.

Art.7º As entidades privadas que aderirem à prestação de serviços nos 
termos desta Portaria ficam obrigadas a:
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